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Pelo presente instrumento part icular de CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
2006/2008, celebrada,  entre as partes,  de um lado, representando a Categoria  
Prof iss ional,  SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CARUARU -  
SINDECC ,  com endereço na Rua do Norte,  nº 38, Bairro Nossa Senhora das Dores,  
na cidade de Caruaru, Unidade Federat iva Pernambuco,  CEP 55.002 -450, e-mai l :  
s indecc.caruaru@hotmail .com, fone: (81) 3721.2894, Carta Sind ical Processo nº  
DNT 12.116 de 26.09.1941, inscr i to no CNPJ sob o nº  10.080.158/0001 -72, 
representado por seu Diretor Pres idente Mil ton Manoel da Si lva  Fi lho, inscr i to no 
CPF/MF sob o nº .  221.006.604 –  20 na qual idade de representante legal  dos 
empregados no comércio de Caruaru, com  assistência do seu advogado Dr.  João 
Vicente Mur inel l i  Nebiker,  inscr i to na OAB/PE sob o nº.  13144, neste ato designado 
simplesmente de Sindicato Profissional ,  e do outro lado representando a categoria  
econômica do comérc io de Caruaru -PE, o seguinte órgão  de classe: SINDICATO 
DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE CARUARU - SINDLOJA ,  com endereço à Rua 
Leão Dourado, nº.  51 –  A,  Bair ro São Francisco, na cidade de Caruaru, Unidade 
Federat iva Pernambuco, CEP 55.008 -010,  e-mai l :  s ind i lo jacaruaru@hotmai l .com,  
fone: (81) 3722.4070,  Carta S indical  Processo nº.  46000.005484/2004 -16, inscri to  
no CNPJ sob o nº 24.301.814/0001 -24, por  seu pres idente e representante legal   
Jose Manoel de Almeida Santos,  inscr i to no CPF/MF sob o nº.  414.801.214-72,  
devidamente ass ist ido por suas advogadas,   Drª.  Izabel  Crist ina da  Si lva Barros,   
inscri ta na OAB/PE sob o nº.  10.068 e Ana Caro l ina Melo de Siqueira,  inscr i ta na 
OAB nº 22.425 aqui denominado simplesmente de Sindicato Patronal ,  devidamente 
autorizados por suas respect ivas Assemblé ias Gera is,  em face  de conci l iação de 
interesses entre as partes,   mediante as Cláusulas e Condições ora pactuadas a 
seguir   com égide no art igo 611 e seguintes da CLT, f i rmam o presente negócio  
juríd ico/ Convenção Colet iva  de Trabalho (período 200 6/2008).  
 
 
 
01 - CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO REAJUSTE SALARIAL –  A part i r  de 1º de abri l  de 
2007, os salár ios dos empregados no comércio do Município de Caruaru/PE que 
recebem remuneração super ior ao piso sa lar ia l  da ca tegoria  prof iss ional,  serão 
reajustados com base no percentual de 5% (c inco) por cento,  apl icados sobre o  
salár io de março de 2007. 
 
02 - CLÁUSULA SEGUNDA –  DO PISO SALARIAL –  A part i r  de 1º  de abr i l  de 2007,  
f ica assegurado um piso sa lar ia l  na importância  de R$ 415,00 (quatrocentos e  
quinze rea is),  para todos os empregados no Comérc io de Caruaru.   
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –  DAS DIFERENÇAS NAS VERBAS RESCISÓRIAS -  Fica 
assegurado ao empregado demit ido, SEM JUSTA CAUSA, a part i r  do mês da DATA -
BASE DA CATEGORIA (ABRIL/2007),  receber a di ferença nas parcelas rescisór ias,  
apurada sobre o reajuste concedido a categoria prof issiona l,  em parce la única,  
observando-se o prazo de 30 (t r inta) d ias a contar do reg ist ro na DRT/PE.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO –  DAS FÉRIAS E 13º SALÁRIO (ADIANTAMENTO) –  Fica 
assegurado ao empregado que recebeu o pagamento de fér ias vencidas e 13º  
salár io proporciona l (adiantamento),  receber a di ferença sa lar ia l  nas refer idas 
parcelas,  apuradas observado o rea juste sa lar ia l  da DATA -BASE DA CATEGORIA 
(ABRIL/2007),  em parcela única, observando o prazo de 30 (t r inta) d ias a contar do 
regis tro na DRT/PE.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO –  DAS GARANTIAS SOCIAIS –  Fica garant ido ao 
empregado todos os haveres t rabalhistas referentes às cláusulas sociais para ABRIL 
de 2007, haja vista,  a al teração da data -base no presente inst rumento.  
 
03 - CLÁUSULA TERCEIRA –  DO SALÁRIO DE INGRESSO –  A part i r  da vigência  
desta Convenção Cole t iva de Trabalho, os empregados novos admit idos no pr imeiro  
emprego ou egressos de categoria prof iss ion al não comerc iár ia mediante cont rato 
de exper iência,  perceberão durante a v igência deste contato o  salár io de ingresso 
da categoria  prof iss ional,  correspondente a um sa lár io mínimo.  
 
04 - CLÁUSULA QUARTA –  DA QUEBRA DE CAIXA –  Todo empregado no exercíc io  
da função de caixa receberá a  t í tu lo de quebra de caixa o valor correspondente a 
20% (v inte por cento) do piso sa lar ia l  da categoria prof iss ional,  condicionando este 
pagamento, ao desconto, pela empresa empregadora, de quebra de caixa porventura 
ocorr ido.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO –  As empresas que descontam as d iferenças de ca ixa 
comunicarão por escr i to aos exercentes dessa função, os quais tomarão c iência da 
responsabi l idade que assumem por ta is d i ferenças e que perceberão a verba 
refer ida nesta cláusu la ,  enquanto est iver no exercício da função ca ixa.  
 
05 - CLÁUSULA QUINTA –  DA CONFERÊNCIA DE CAIXA –  Fica assegurado ao 
empregado na função de caixa, o  di re i to de assist i r  a conferência de caixa.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO –  Nos casos em que, por rot ina da empresa, ou impediment o 
da mesma, o empregado não puder acompanhar a conferência ,  o mesmo estará 
isento de quaisquer d i ferenças poster iormente alegadas pelo empregador.  
 
06 - CLÁUSULA SEXTA - DA COMPLEMENTAÇÃO DO 13º SALÁRIO E FÉRIAS  –  O 
empregado que ent rar  em gozo de benef ic i o prev idenciário,  afastado do emprego 
até 180 dias,  receberá integra lmente o 13º salár io e fér ias.   
 
07 - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS HORAS EXTRAS –  A jornada extraordinária de 
trabalho de segunda -feira á sábado será paga com remuneração integra l,  com o 
percentual de 70% (setenta por cento),  a exceção da jornada extraord inár ia 
real izada em dia de domingo, que será remunerada com o adic ional de 100% (cem 
por cento).  
 
PARÁGRAFO ÚNICO –  Fica assegurado o dire i to à prorrogação da jornada normal 
de trabalho, nos termos do caput do art igo 59 da CLT, sem pre juízo da cláusula  
décima sexta (DOS EMPREGADOS ESTUDANTES).  
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08 - CLÁUSULA OITAVA –  DA ANTECIPAÇÃO DO 13º SALÁRIO –  No ato da  
concessão de fér ias o empregado fará  jus a 50% (c inqüenta por cento) do 13º  
salár io,  desde que sol ic i te por escr i to,  no prazo est ipu lado por le i .  
 
09 - CLÁUSULA NONA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS DO COMISSIONISTA, 
CÁLCULO DE FÉRIAS, 13º SALÁRIO E AVISO PRÉVIO –  O cálculo das verbas  
resc isórias do comiss ionista,  como também o pagamento do 13º salá r io,  fér ias e  
aviso prév io,  terão como base à média dos úl t imos 12 (doze) meses corr ig idos pelo  
INPC /  IBGE, ou out ro índice que venha subst i tuí - lo .  ‘  
 
PARÁGRAFO ÚNICO –  O pagamento do 13º salár io e fér ias dos comiss ionis ta,  
quando de sua concessão, serão pagos e calculados na forma do caput desta 
cláusu la.  
 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA  –  DA MORA SALARIAL –  No caso de não pagamento do 
salár io inclusive comissões, até o 5º d ia út i l  do mês subseqüente ao vencimento, em 
se tratando de empregados mensal istas,  ou até o  segundo dia út i l  do vencimento,  
quando se tratar de empregados semanal ou quinzenal,  suje i tar -se-á o empregador 
ao pagamento das mul tas prev istas nas d isposições da le i  7.855/89.  
 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DA TAXA DE INSALUBRIDADE –  Fica 
assegurado aos empregados no Comérc io de Caruaru que t rabalham em locais  
insalubres ou que manipulam produtos ou substâncias nocivas a saúde, uma taxa ou 
adiciona l de 10% (dez por cento),  20% (vinte por cento) e  40% (quarenta por 
cento),  de conformidade com o consta tado em laudo peric ia l ,  calculados sobre o  
piso sa lar ia l  da categoria prof iss ional.  
 
12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA –  O 
contrato de experiênc ia f ica suspenso durante o afastamento do empregado por 
auxi l io doença concedido pela Prev idência Social ,  prorrogando -se o seu termo f inal  
por período idênt ico ao da suspensão do contrato.   
 
13 - CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA  –  DOS CHEQUES SEM FUNDOS E CARTÔES 
DE CRÉDITO –  É vedada a empresa descontar dos salár ios dos seus empregados as 
importâncias correspondentes a cheques sem fundos recebidos de cl ientes, desde 
que os empregados tenham cumprido as normas da empresa, quando no 
recebimento do cheque e cartões de créditos.  
 
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  DO REPOUSO REMUNERADO –  Fica 
estabelec ido a obrigatoriedade do pagamento dos repousos semanais remunerados 
e fer iados, aos comissionistas,  sobre a média das comissões recebidas e sa lár io 
f ixo.  
 
15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO FORNECIMENTO DE LANCHES –  As 
empresas fornecerão “lanches” aos seus empreg ados, gratui tamente, quando 
est iverem em reg ime de trabalho ext raord inário,  por período superior a 1 (uma) 
hora, em caráter  excepcional,  sendo este lanche fornecido entre a pr imeira e a  
segunda hora.  
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16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  DOS EMPREGADOS ESTUDANTES –  Fica 
vedada a prorrogação do horár io de t rabalho aos empregados estudantes ou 
mudança no escalonamento que venha prejudicar a f reqüência às aulas,  salvo se 
isto ocorrer  em período de recesso escolar,  com acordo por escr i to  dos empregados,  
que deverão ser assist idos pe lo seu órgão de classe, exceto nas ocorrências de 
ordem excepcional.   
 
17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  DA GARANTIA DO EMPREGO EM GOZO DE 
AUXÍLIO-DOENÇA –  O empregado que est iver em gozo de auxí l io -doença não 
poderá ser demit ido sem justa caus a por período igua l a 60 (sessenta) d ias,  se sua 
l icença for infer ior a 02 (dois) meses, e de 120 (cento e v inte) d ias,  se o auxí l io -
doença teve tempo igual ou super ior a 60 (sessenta) d ias.  
 
18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA GARANTIA DE EMPREGO AO 
ACIDENTADO  –  O empregado acidentado terá garant ia no emprego de conformidade 
com a le i  8.213/91.  
 
19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA –  DAS GARANTIAS DA EMPREGADA GESTANTE –  
Fica vedada a dispensa da comerciar ia gestante,  desde a conf irmação de sua 
gravidez, até 150 (cento e cinqüenta) d ias,  após o parto,  com comprovação médica.  
 

PARÁGRAFO ÚNICO –  A comerciar ia poderá deixar de comparecer ao serv iço para 
atender enfermidade de seu (s) f i lho (s) menor (es) de 10 (dez) anos, invál ido (s) ou 
incapaz (es),  comprovando com atesta do médico até  72 (setenta e duas) horas após 
a fa l ta,  uma vez por semestre e terá suas fa l tas abonadas, até o l imite máximo de 
05 (cinco) d ias,  os quais serão compensadas no Banco de Horas ou com redução de 
01 (uma ) hora em horário de a lmoço.   
 
20 - CLÁUSULA VIGÉSIMA –  DO ASSENTO NO LOCAL DE TRABALHO –  As 
empresas f icam obr igadas a manterem assento para seus empregados, nos termos 
da portar ia 3.214/79, do MTE.  
 
21- CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA –  DA ESTABILIDADE 
PROVISÓRIA/APOSENTADORIA –  O empregado com mais  de 10 (dez) anos na 
mesma empresa, gozará de estabi l idade no emprego durante os 12 (doze) meses, 
imediatamente anteriores à implementação do tempo de serviços para aposentador ia  
integra l pela Prev idência Social ,  salvo em caso de dispensa por justa causa.  
 
22 - CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA –  DO ABONO DE FALTAS DO ESTUDANTE 
–  O empregado que se submeter a exames sup let ivos ou vest ibulares à  
universidades, terá abonadas suas fa l tas nos dias de exame desde que, comprove o 
comparecimento a esses exames e comunique  o afastamento ao empregador com 72 
(setenta e duas) horas de antecedência.  
 
23 - CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA  –  DA DISPENSA DO AVISO PRÉVIO –  O 
empregado dispensado da empresa e no cumpr imento do aviso prévio,  se 
comprovadamente conseguir out ro emprego,  f ic ará dispensado do cumprimento do 
restante do a ludido av iso, contudo perceberá apenas os dias traba lhados.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO –  Fica proib ido às empresas determinar o cumprimento do 
aviso prév io em casa.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO –  O empregado que pedir demissão e t iver menos de doze 
meses de serv iços prestados na mesma empresa, receberá as fér ias proporciona is  
ao tempo de serv iço.  
  
24 - CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA –  DO ATESTADO MÉDICO OCUPACIONAL –  
As empresas se obr igam a fornecerem o exame médico aos seus emprega dos, de 
conformidade com as disposições do art .  168, CTL, com redação dada pela le i  
7.855/89.  
 
25 - CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA –  DO VALE TRANSPORTE –  É obr igatór io o  
fornecimento de vale  t ransporte aos traba lhadores no comércio  de Caruaru que 
optarem por ta l  benef ic io,  para a ut i l ização efet iva  do deslocamento residência -
trabalho e v ice - versa, como também seu deslocamento para intervalo do almoço e 
descanso.  
 
 26 - CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA –  DAS HOMOLOGAÇOES NAS RESCISÕES 
CONTRATUAIS –  Por ocasião do desl igamento de seus empregados com mais de 01 
(um) ano de serv iço, as empresas farão a homologação do contrato de trabalho,  
preferencia lmente no SINDECC ou na Subdelegacia do MTE em Caruaru.  
 
27 - CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA –  DA LIBERAÇÃO DOS DIRIGENTES 
SINDICAIS –  As empresas asseguram o a fastamento do empregado membro da 
diretoria do Sindicato da Categoria Prof iss ional,  sem pre juízo de sua remuneração,  
quando houver imprescindível necessidade de sua part ic ipação em reunião na 
ent idade.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  -  Cada permissão ocorrerá em decorrência  de sol ic i tação por 
escr i to do Sindicato da Categoria Prof issional,  com 48 (quarenta e oi to) horas, no 
mínimo de antecedência.  
 
28 - CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO RECOLHIMENTO DAS MENSALIDADES  
SINDICAIS  –  Os empregadores obr igam-se a efetuar em folha de pagamento os 
descontos das mensal idades devidas, pe los empregados sind ical izados, em favor do 
SINDECC –  Sind icato  dos Empregados no Comérc io de Caruaru –  conforme gu ia 
apropr iada fornecida pela ent idade, em percentual def in ido pela categoria,  sobre o  
salár io integral perceb ido pelo  comerciár io  da empresa, respeitando o disposto no 
art .  545 da CLT (autor izado por escr i to pelo  empregado).  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  –  Poderão ser descontadas em folha de pagamento do 
empregado, outras contr ibu ições desde que, observado o art igo 8º (o i tavo) inciso IV,  
da Const i tu ição Federal ou outra d isposição legal.  
 
29 - CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA –  DO SERVIÇO DE LIMPEZA –  As empresas que 
t iveram mais de 20 (vinte) func ionár ios,  terão empregado específ ico,  para serviços 
inerentes às funções de l impeza em gera l e outros pequenos serviços.  
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30 -  CLÁUSULA TRIGÉSIMA –  DA CARTA DE REFERÊNCIA –  Fica assegurado ao 
empregado à expedição de Carta de Referência,  por parte da empresa, quando 
sol ic i tado pelo mesmo, sobre sua  conduta prof iss ional,  exceto no caso de demissão 
por justa causa.  
 
31 - CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA  –  DA LICENÇA PATERNIDADE –  Fica 
garant ida aos comerc iár ios,  por mot ivo de nascimento de seu f i lho,  a l icença 
remunerada de 05 (c inco) d ias,  imediatamente a pós o nascimento, desde que, se ja 
apresentado o respect ivo comprovante.  
 
32 - CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA –  DO FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO –  
O Comércio  de Caruaru abri rá e  fechará suas portas das 07h às 19h ou das 08h às 
20h de segunda fe ira  a sábado,  respei tando-se para tanto ,  a jornada semanal de 
trabalho dos empregados, prevista na Const i tu ição Federa l,  no l imite das 44 
(quarenta e quatro) horas semanais,  com revezamento de turmas e interva lo de 02 
(duas) horas para refeições e repouso, ressa lvando -se os seguintes casos:  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –  As empresas que adotarem o sistema de 01h para as 
refeições, f icam obr igadas a fornecer a lmoço aos seus empregados.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO –  As empresas estabelecidas no cent ro da cidade abr i rão 
até ás 22h para carrego e descarrego com t rabalhadores específ icos.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO –  As empresas que trabalharem com mater ia l  esco lar  
poderão func ionar nos meses de dezembro,  janei ro e  feverei ro até ás 21h, desde 
que, seja comunicado por escr i to ou via FAX inclu indo a relação d os empregados 
junto ao SINDLOJA,  SINDECC e MTE, com antecedência de 48h.   
 
PARÁGRAFO QUARTO –  O quadro de turno de revezamento será af ixado junto ao 
quadro de horário na respect iva empresa.  
 
PARÁGRAFO QUINTO –  Fica garant ida a adoção de jornada de 12h de trabalho por 
36h de descanso (12X36),  nos turnos d iurnos ou noturnos, para os empregados que 
exclus ivamente exercerem as funções re lacionadas com l impeza, conservação,  
segurança e vig i lânc ia  eletrôn ica.  
 
PARÁGRAFO SEXTO –  O comércio de Caruaru poderá func i onar nos fer iados de 15 
de setembro de 2006 (em horário normal),  12 de outubro de 2006 (em horário  
normal) e  02 de novembro de 2006 (até às 14 horas),  f icando vedado qualquer 
acordo co let ivo ou ind ividual com empresas sem a ass is tência do SINDLOJA.  
 
I  -  Para o funcionamento nos fer iados de 15 de setembro, 12 de outubro e 02 de 
novembro de 2006, as empresas f icam obrigadas, com antecedência mínima de 02 
(dois) d ias,  enviar para o SINDECC, SINDLOJA e MTE, re lação de empregados que 
trabalharão nos c i tados fer i ados.   
 
 
I I  -  Os empregados que prestarem serv iços nestes fer iados receberão a importância  
mínima de R$ 13, 00 ( t reze reais),  mais uma folga a ser concedida proporc ional às 
horas t rabalhadas,  no espaço de tr inta d ias subseqüentes.  
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I I I  -  Os empregados comiss ionistas receberão 20% (por cento) de acrésc imo nas 
comissões das vendas nos fer iados. Caso, os comission istas não consigam at ingi r o  
valor mín imo de R$ 13,00 (t reze rea is) as empresas complementarão o referido 
valor .  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO –  Em caráter excepcional ,  f ica garant ido às empresas do 
comércio  lo j ista,  o  funcionamento em 01 (um) domingo a cada semestre,  exceto se 
coinc idi r  em dia fer iado, para real izarem seus inventár ios de estoques (balanço) 
desde que, se ja comunicado por escr i to  ou v ia FAX inclu i ndo a re lação dos 
empregados junto ao SINDLOJA, SINDECC e MTE,  com antecedência de 02 (do is)  
d ias.    
 
a)  Na semana subseqüente ao domingo trabalhado, f ica garant ido de segunda a 
sexta-fe i ra,  uma fo lga de um dia inte iro  além do pagamento mínimo de R$ 13,00 
(t reze reais),  para os que recebem o piso da categor ia,  ou de um d ia de acordo com 
o salár io do empregado que percebe salár io super ior a R$ 385,00 (t rezentos e  
oi tenta e c inco reais).    
 
 
PARÁGRAFO OITAVO –  O horár io de funcionamento das farmácias será reg ido em 
conformidade com as Leis específ icas, não estando ass im condic ionada à presente 
cláusu la de abertura e  fechamento do comércio,  respeitando -se para os empregados 
a jornada semanal  de t rabalho prevista na Const i tu ição Federal  de 44h.  
 
PARÁGRAFO NONO –  Fica permit ido a abertura do comérc io de Caruaru aos 
sábados que antecedam aos domingos dias das mães e dias dos pais até às 21h.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO  –  As empresas local izadas nas imediações da Feira da 
Sulanca, nos d ias de segunda -fei ra,  só poderão funcionar até às 19h.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO –  O Comércio de Caruaru poderá func ionar em 
outros fer iados, exceto 1º de janeiro ,  1º de maio,  Dia do Comerciár io e 25 de 
dezembro,  desde que celebrado Acordo Colet ivo  de Trabalho entre SINDEC e 
EMPRESA, com assist ência do SINDLOJA, f icando vedado qualquer acordo colet ivo  
ou indiv idual com empresas sem a ass istência do SINDLOJA.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os Centros Comercia is de Vendas de Caruaru a  
exemplo da Fábrica da Moda, Centro de Compras e Outros, poderão fu ncionar de 
segunda a sábado e nos fer iados convencionados ou acordados,  das 08h às 22h,  
respeitando-se para tanto,  os respect ivos d isposit ivos suprac itados.   
 
33 –  CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA –  DO PÓLO COMERCIAL DE CARUARU –  
As empresas estabelecidas no Pó lo Comercial  de Caruaru funcionarão de segunda a 
sábado e nos fer iados, das 08h às 22h ou das 07h às 21h e aos domingos,  das 09h 
às 22h, respeitando -se para tanto,  a jornada semanal de trabalho de 44h semanais,  
prevista na Const i tu ição Federal,  com revezam ento de turmas e interva lo de 02h 
para refe ições e repouso, ressalvando -se os seguintes casos:  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO  –  O Pólo Comercia l  de Caruaru poderá funcionar em todos 
os domingos e fer iados, exceto 1º de janei ro,  1º de maio,  Dia do Comerc iár io e 25 
de dezembro.  
  
PARÁGRAFO SEGUNDO –  O quadro de turno de revezamento será af ixado junto ao 
quadro de horário na respect iva empresa.  
  
PARÁGRAFO TERCEIRO –  Para os empregados que trabalharem no domingo, f ica  
garant ida a compensação durante a semana subseqüente  do descanso semanal  
remunerado, a lém do pagamento mínimo de R$ 13,00 (t reze reais) para os que 
recebem o p iso da categoria,  ou de um d ia de acordo com o salár io do empregado 
que percebe sa lár io superior a R$ 385,00 (t rezentos e oi tenta e c inco reais).  
 
PARÁGRAFO QUARTO –  Os empregados comiss ionistas que trabalharem nos 
domingos receberão 20% (vin te) por cento de acrésc imo nas comissões das vendas 
dos domingos, mais uma folga nos t r in ta dias subseqüentes, os não comiss ionistas 
receberão o pagamento mínimo de  R$ 13,00 (t reze rea is),  mais uma folga nos t r inta  
dias subseqüentes, caso os comiss ionis tas não consigam at ing ir este valor mínimo 
através das comissões aufer idas neste dia,  as empresas  complementarão o referido 
valor .   
 
PARÁGRAFO QUINTO - As  empresas que funcionarem  nos fer iados terão que 
comunicar por escr i to  ou via FAX, inc lu indo a relação de funcionários junto ao 
SINDLOJA, SINDECC e MTE com 02 (do is)  d ias de antecedência.    
 
PARÁGRAFO SEXTO - Os empregados que trabalharem em dia de fer iado, 
receberão pagamento mínimo de R$ 13,00 (t reze reais),  mais uma folga a ser  
concedida no espaço de até 30 dias subseqüentes ao fer iado.  
 
34 - CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA  –  DO CONTROLE DO HORÁRIO DE 
TRABALHO –  É obr igatória a ut i l ização do l iv ro,  cartão ou contro le meca nizado de 
ponto,  para o  efet ivo  contro le de horário de trabalho,  observado o disposto no 
parágrafo segundo do art igo 74, da CLT.  
 
35 - CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA –  DO FORNECIMENTO GRATUITO DE 
UNIFORME –  As empresas que ex igi rem o uso de uniformes e inst rume ntos de 
trabalho deverão fornecê -los,  sem ônus para os seus empregados.  
 
36 - CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA –  DAS ANOTAÇÕES DA CTPS –  Constará na 
Carte ira  de Trabalho e Prev idência  Socia l  –  CTPS,  a função efet ivamente exerc ida 
pelo comerciár io ,  de acordo com o procedente n° 105 do TST, sendo que, no caso 
de comiss ionista,  será anotada a forma de remuneração, f icando o empregador 
impedido de sol ic i tar t rabalho diverso a justado de acordo com o Procedente n°.  5 do 
TST.  
 
37 - CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA –  DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO –  
As empresas fornecerão comprovantes de pagamento de salário  em formulários 
própr ios,  contendo a ident i f icação do empregador,  nome e função do empregado,  
indicando deta lhadamente as importâncias pagas, descontos efet ivados e montantes 
das contr ibuições reco lhidas ao FGTS e INSS, nas formas das disposições legais.  
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38 - CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA –  DA RESPONSABILIDADE DAS VENDAS À 
PRAZO –  O empregado comiss ionis ta f ica isento de qualquer responsabi l idade pelo  
inadimplemento dos devedores da s empresas nas vendas à prazo, não podendo 
reter,  portanto,  as suas comissões, desde que as referidas vendas tenham sido 
efet ivadas no cumprimento das normas estabelecidas pelo empregador.  
 
39 - CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA –  DA PARTICIPAÇÃO EM REUNIÕES –  As 
reuniões,  quando o comparecimento for  exig ido pelo  empregador,  deverão ser  
real izadas durante a jornada de trabalho, ou se fora dela,  mediante o pagamento 
das horas extras aos empregados part ic ipantes.  
 
40 - CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA –  DO DIA DO COMERCIÁRIO –  Em face da Lei 
Munic ipal 2 .820 de 10.11.85, na 3ª (tercei ra) segunda fe i ra do mês de outubro, os 
empregados do comércio de Caruaru, não trabalharão em comemoração ao dia do 
comerciár io,  de acordo com a legislação supramencionada.  
 
41 - CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA –  TAXA ASSISTENCIAL DA 
CATEGORIA PROFISSIONAL  - As empresas abrangidas pelas at iv idades do 
comércio  varej ista e  atacadista  e na presente Convenção Colet iva de t rabalho de 
2006/2007, f icam obr igadas a descontarem de todos os empregados pertencent es à  
categoria prof iss ional,  único e exc lus ivamente na fo lha do mês NOVEMBRO de 
2006, o valor de R$ 9,00 (nova reais),  a t í tu lo de Taxa Assis tencia l ,  
independentemente da fa ixa sa lar ia l  de cada empregado, em formulár io próprio  
fornecido pela ent idade prof i ss ional e  recolhido di retamente na tesouraria do 
SINDECC, até o dia  10 de dezembro do corrente ano. Fica assegurado ao 
empregado associado ou não o dire ito de oposição a ser exercido no SINDECC, 
em formulário próprio, fornecido pela entidade profissional,  no prazo de dez 
(10) dias, a contar da data do depósito da Convenção Coletiva de Trabalho 
2006/2008 na Delegacia Regional do Trabalho e Emprego em Pernambuco.   
 
PARÁGRAFO ÚNICO –  As empresas que descumprem o prazo f ixado no caput após 
serem not i f icadas ext ras judicia lmente pe lo SINDECC com prazo de 10 (dez) d ias 
para o cumprimento da obrigação, exp irado o prazo de 10 (dez) d ias,  as empresas 
serão penal idades judicia lmente com a multa  de 20% (vinte por cento),  por empresa 
sobre o p iso sa lar ia l  da Categor ia P rof issional,  em favor do SINDECC.  
 
42 - CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA –  DA RELAÇÃO DE EMPREGADOS –  
As empresas encaminharão ao Sind icato dos Empregados no Comércio  de Caruaru a  
relação dos empregados que sofrerem desconto da taxa ass istencial ,  para efei to de 
controle de recolh imento estabelecido na cláusula anterior,  juntamente com o 
comprovante do recolh imento.  
 
43 - CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA –  DO ATESTADO MÉDICO E 
ODONTOLÓGICO –  Os atestados médicos e  odontológicos fornecidos pela ent idade 
sindical,  havendo convênio com o INSS, serão aceitos pe la empresa, para todos os 
efei tos legais ,  desde que acompanhados do CID (Código Ind iv idual da Doença),  e  
ainda observadas as disposições da portar ia n° 3.291/84 do INSS, ressa lvando -se 
os casos em que a empresa tenha serv iços médico -odontológicos próprios ou 
conveniados.  
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44 - CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA –  DO DESCONTO NEGOCIAL 
PATRONAL –  Os empregadores associados ou não ao SINDLOJA - S indicato dos 
Loj istas do Comércio de Caruaru, que estão sujei tos a presente C onvenção Cole t iva  
de Trabalho, obrigam-se a reco lher em favor do Sind icato  dos Lo j istas do Comércio  
de Caruaru, em formulár io própr io fornecido pela ent idade patronal,  a ser pago na 
rede bancár ia até o d ia 27 de novembro de 2006 e 25 de maio de 2007, sendo  os 
seguintes valores:  
 
 

a)  Empresas que tenham de 0 a 06 empregados recolherão o valor de R$ 80,00 
(oi tenta reais) ;  

 
b)  Empresas que tenham de 07 a 25 empregados recolherão o valor de R$ 80,00 

(oi tenta reais) ,  mais R$ 2,00 (dois rea is),  por  empregado;  
 

c)  Empresas que tenham de 26 a 50 empregados recolherão o valor de R$ 90,00 
(noventa reais),  mais R$ 2,00 (do is reais),  por empregado.  

 
d)  Empresas que tenham acima de 50 empregados recolherão o valor de R$ 

100,00 (cem rea is),  mais R$ 2,00 (do is reais),  por  empregado.  
 
 
PARÁGRAFO ÚNICO –  As empresas que de ixarem de reco lher a  obrigação prev ista  
no caput,  serão penal izados com multa de 2% (dois por cento) mais juros de 6% 
(seis por  cento) ao mês, sobre o va lor a reco lher.  
 
45 - CLAÚSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA –  DA COMUNICAÇÃO DE DISPENSA –  
A empresa quando demit i r  o seu empregado deverá informá - lo,  por escr i to,  mot ivo,  
d ia hora e local onde deverá comparecer para receber os valores de suas verbas 
resc isórias,  após conf i rmação do órgão competente para a homologação.  
 
46 - CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA  –  DO LOCAL PARA LANCHES –  As 
empresas prov idenciarão bebedouros ou f i l t ros e local para real ização do lanche de 
seus empregados.  
 
47 - CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA –  DA RETENÇÃO DA CTPS –  Para 
anotações pert inentes na CTPS, preceitu ados nos art igos 25 e 29, da CLT, terá o  
empregador o prazo de 08 (oi to) d ias corr idos, para devo lver a CTPS.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO –  Para entrega e devolução da CTPS, ob jeto da presente 
cláusu la,  terá que ser efetuada mediante recebido ou protoco lo.  
 
48 - CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA –  DA CIPA –  Os empregadores deverão 
organizar CIPA’s –  Comissões Internas de Prevenção de Acidentes –  nos termos da 
portar ia do MTE n° 3.214/78.  
 
49 - CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA  –  DOS VALES E ADIANTAMENTOS –  Os 
descontos por adiantamento sa lar ia l  ou “vales” somente terão val idades, se forem 
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emit idos em duas v ias,  uma das quais deverá permanecer em poder do empregado,  
contendo a importância antecipada, or igem do pagamento e mês respect ivo.  
 
50 - CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA –  DA CONTRATAÇÃO DE DEFICIENTES 
MOTORES –  As empresas darão preferência a def ic ientes motores, observando -se a  
igualdade de condições inte lectua is,  para o preenchimento das vagas existentes em 
seu quadro, para as funções de te lefonista,  crediar ista,  ascensorista,  operado r de 
caixa e qualquer out ra at iv idade admin ist ra t iva,  que o candidato  def ic iente possa 
exercer com a mesma produt iv idade; reservando -se 06 (seis) vagas nas empresas 
que tenham de 30 a 100 empregados e 10 postos nas empresas com mais de 100 
empregados.  
 
51 - CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA –  DA REVISÃO DA CONVENÇÃO –  
Em caso de alteração relevante na polí t ica econômica e salar ia l  do País,  durante a 
vigência da presente Convenção Colet iva  de Trabalho, f ica convencionado ent re as 
partes que poderá haver revisã o fora da data-base, conforme legislação em vigor ,  
inclusive no que se relaciona com a cont r ibuição confederat iva.   
 
52 - CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA –  SERVIÇOS DE PRIMEIROS 
SOCORROS –  As empresas obrigar -se-ão a manter  medicamentos de pr imeiros 
socorros ou ter convênio com ambulatór io médico, próximo ao loca l de trabalho.  
 
53 - CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA –  ADICIONAL NOTURNO - O 
trabalho noturno receberá pagamento adicional de 30% (t r inta por cento),  a inc id i r  
sobre a hora normal.  
 
54 - CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA –  DA ADMISSÃO DOS 
APONSETADOS E ANALFABETOS –  Os empregados aposentados, analfabetos ou 
com níve l de inst rução de até 4ª série pr imar ia,  poderão ser  contratados por 
empresas do comércio  varej ista de Caruaru,  para a função de SERVIÇOS GERA IS,  
com p iso sa lar ia l  nunca infer ior  ao salár io mínimo.  
 
55 - CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA  –  DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO –  Os integrantes da categor ia prof iss ional  e da categoria econômica 
aceitam e concordam em adotar o CONTRATO DE TRABALHO POR TEM PO 
DETERMINADO, de que trata a Le i n° 9.601/98 de conformidade com o termo de 
ACORDO COLETIVO E MODELO DE CONTRATO (anexo 01) a ser posteriormente 
confecc ionado pelas ent idades ce lebrantes da presente,  devendo o ple i to se r  
agendado para a pauta de reuniões da COMISSÃO PARITÁRIA, sendo naquela 
oportunidade negociadas as cláusulas remanescentes necessárias para a  
formal ização do ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, que permit i rá a contratação 
de novos empregados através de CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO.  
 
56 - CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA –  DA SUSPENÇÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO –  Fica garant ida aos in tegrantes da Categoria  Econômica do comércio  
de Caruaru a adoção de SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO, nos termos 
def in idos na Medida Provisória n°1.726/98.  
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57 - CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA –  DA CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE 
CONCILIAÇÃO PREVIA –  Fica determinado a cr iação nos termos da le i  n°  
9.958/2000, da COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA, cuja const i tu ição e normas 
de funcionamento serão def in idas em reunião a ser r eal izada até a próxima data -
base (ABRIL DE 2007).  Podendo ser f i rmado termo adit ivo à presente Convenção 
Colet iva de Trabalho.  
 
58 - CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA –  DO CONTRATO TEMPORÁRIO –  As 
empresas poderão adotar o sistema de CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRA BALHO, 
conforme Lei n° 9.601/98 e decreto n° 2.490/98.  
 
59 - CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA  –  DAS JORNADAS REDUZIDAS –  As 
empresas poderão adotar o sistema de JORNADAS REDUZIADAS DE TRABALHO, 
para o máximo de 25 horas semanais,  conforme a Medida Provisór ia n°  1.709/98.  
 
60 - CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - DO BANCO DE HORAS –  Fica estabelec ido para 
Comérc io de Caruaru o sistema de BANCO DE HORAS, podendo o empregador 
reduzi r a jornada de trabalho no período de menor movimento ou da redução de 
consumo, e conseqüentemente  aumentar a jornada de trabalho,  nos períodos em 
que se ver i f icarem aquecimento no comérc io.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO –  As empresas que OPTAREM PELA ADOÇÃO do Banco de 
Horas ou compensação das horas ext raordinárias t raba lhadas em determinado dia  
por correspondente  diminu ição de horas t rabalhadas em out ro d ia qualquer,  para 
todo o seu quadro funcional,  nos termos do que dispõe a Lei n° 9.601/98 deverão 
fazer por of ic io ao Sindicato Patrona l SINDLOJA, através de sua Assessoria Juríd ica 
no endereço de sua sede socia l ,  no prazo máximo de 15 (quinze) dias de 
antecedência da implantação, do di to BANCO DE HORAS, incumbindo -se a Ent idade 
Patronal de informar ao Sindicato Prof issional a re lação das empresas interessadas.  
 
61 - CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EMPREGO A 
PATERNIDADE –  Inst i tuí -se a garant ia de emprego de 30 (t r in ta) d ias,  para o  
comerciár io que v i r  a se tornar pa i por nasc imento ou adoção de cr iança até  quatro  
messes de idade, durante a vigência deste inst rumento, excetuando -se as 
demissões por jus ta  causa, devendo o empregado apresentar a empresa os 
documentos comprobatórios.  
 
62 - CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO - O cumpr imento da 
presente Convenção Colet iva de Trabalho, será acompanhada pelas ent idades 
convenentes, em conjunto ou un i latera lmente, e f iscal izada pe la Procurador ia  
Regional do Trabalho e Min istér io do Trabalho e Emprego.  
 
63 - CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA  - DAS PENALIDADES –  Em caso de 
vio lação de quaisquer das cláusu las da presente Convenção de Trabalho, a exceção 
da cláusula 10ª (Mora Salar ia l )  e 40ª (Taxa Assistencial ) ,  de divu lgação imediata,  e 
após not i f icadas pelo  Sindicato da Categoria Prof issiona l,  f icarão as empresas 
sujei tas a mul ta de 20% (vin te por cento) do valor do piso sa lar ia l ,  revert ida em 
favor do emprego prejudicado.  
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64 - CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - DAS DIVERGÊNCIAS –  Fica 
convencionado ent re os signatários da presente Convenção Colet iva de Trabalho,  
que os conf l i tos porventura surgidos da apl icação dos d isposit ivos da presente 
Convenção Colet iva de T rabalho, serão dir imidos pe lo Juízo competente da 
Comarca de Caruaru.  
 
65 - CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA –  DO QUADRO DE AVISOS –  Fica 
garant ida ao Sindicato Prof issiona l,  para as empresas que dispuserem de quadro de 
aviso em suas dependências,  a entrega ao g erente ou encarregado da empresa, os 
avisos de interesses dos empregados, para orientação e comunicação da classe 
comerciar ia,  f icando vedada a publ icação de mater ia l  polí t ico -part idário ou ofensivo.  
 
66 - CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA –  AVISO PRÉVIO EM DOBRO –  Fica 
assegurado aos empregados no comércio de Caruaru, com mais de 07 (sete) anos,  
de trabalho na mesma empresa, o pagamento do aviso prévio em dobro, nos casos 
de dispensa sem justa  causa, sendo a dobra do aviso prév io a t í tu lo de indenização 
compensató ria,  sem qualquer repercussão ou incidência nas verbas salar ia is ou 
resc isórias,  ou ainda, em contr ibu ições soc ia is a qualquer t í tu lo.  
 
67 - CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA  –  DA COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL –  As empresas estabelec idas na abrangência do Mun icípio de Caruaru 
pagarão obrigatoriamente a Contr ibuição Sindical ao SINDLOJA. As empresas que 
emit i rem o boleto de cobrança através de seus contadores passarão a ut i l iza r  
exclus ivamente o  cód igo da ent idade Sindical de nº  153/06 ou sol ic i tar  d i retamente 
ao SINDLOJA a emissão do boleto de cobrança da Contr ibuição Sindica l,  até  31 de 
janei ro de 2007/ 2008.  
 
 
68 - CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA –  DO ABONO DE FALTA, PARA LEVAR 
FILHO AO MÉDICO –  Assegura-se o di re i to a ausência remunerada de 01 (um) d ia  
por semest re,  ao empregado para levar ao médico, f i lho menor de até 06 (se is) anos 
de idade, sem pre juízo de sua remuneração, desde que combine a data com o 
empregador,  devendo ainda, o empregado comprovar em 48 (quarenta e oi to) horas,  
desde que os cônjuges trabalh em com CTPS anotada.  
 
 
69 - CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA  –  DO EMPREGADO SUBSTITUTO –  O 
empregado subst i tu to receberá salár io igual ao perceb ido pelo empregado 
subst i tuído, sem considerar as vantagens pessoais ,  conforme legislação vigente.   
 
PARÁGRAFO ÚNICO –  O empregado que subst i tu ir  eventua lmente outro empregado,  
receberá no período da subst i tu ição um abono de 20% (por cento) sobre o seu 
salár io.   
 
70 –  CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA –  DA DEMISSÃO ANTES DA DATA –  BASE –  De 
acordo com a Lei 7.238/84, art igo 9º,  todos o s empregados no comércio de Caruaru,  
demit idos no mês de março, terão di re i to a uma indenização adic ional equivalente a  
um sa lár io mensal,  a lém do complemento das verbas resc isórias quando da 
celebração de CCT, exceto em casos de cont ratos de exper iência.  
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 71 –  CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA –  BENEFÍCIOS E SERVIÇOS SESC E 
SENAC  -  As empresas se comprometem em envidar esforços com o objet ivo de 
viabi l izar  o gozo dos benefícios e cursos prestados pelo  SESC e SENAC  aos seus 
empregados respeitadas, todavia ,  as  d isposições lega is dessas ent idades.  
 
 
72 –  CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA SEGUNDA –  DA DATA-BASE –  As categorias 
econômica e prof issional convencionam no presente inst rumento,  que a data -base 
dos empregados no comércio Vare j ista de Caruaru a part i r  de 2007, passa rá a ser  
1° (pr imeiro) de abr i l .    
 
 
73 –  CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA TERCEIRA –  DA VIGÊNCIA –  A vigência da 
presente Convenção Colet iva de Trabalhado, para as c láusulas de caráter  
econômico, será de 13 (t reze) meses, com in ício em 1º de março de 2006 e término 
em 31 de março de 2007. Observando que para as cláusu las de caráter soc ia l ,  a 
val idade será de 24 (vinte e quatro) meses, com iníc io em 1º de abri l  de 2006 e 
término em 31 de março de 2008, podendo as partes convenentes delas dispor 
l iv remente, por  ocasião  de nova negociação colet iva.  
 
 
 

Caruaru (PE),  20 de outubro de 2006.  
 

 
 

PELO SINDICATO PROFISSIONAL  
 
 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CARUARU –  SINDECC 
 Regis tro S indical Processo nº DNT 12.116 de 26.09.1941  

CNPJ sob o nº 10.080.158/0001 -72 
 
 
 

Mi l ton Manoel da Si lva Fi lho  
CPF/MF sob o nº 221.006.604 –  20 

PRESIDENTE - SINDECC 
 
 
 

Alcione Cabra l da s i lva                                             Mar ia da Penha de Souza  
       Tesoure ira                                                         Delegad a representante  
 
 
 
Luiz Ferrei ra da Si lva                                               Agamenon Fel ic iano da Si lva                                     
Di retor de Assistência socia l                                                    Secretár io  
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Dr.  João Vicente Mur inel l i  Nebiker  

 OAB/PE sob o n.º  13144  
 
 
 
 
 
 
 

PELO SINDICATO PATRONAL 
 
 
 

 SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE CARUARU –  SINDLOJA 
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01 - CLÁUSULA PRIMEIRA  –  do reajuste  salar ia l  
  
02 - CLÁUSULA SEGUNDA  –  do p iso salar ia l  
  
03 - CLÁUSULA TERCEIRA  –  do sa lár io de ingresso  
  
04 - CLÁUSULA QUARTA  –  da quebra de caixa  
  
05 - CLÁUSULA QUINTA  –  da conferência  de caixa 
  
06 - CLÁUSULA SEXTA  –  da complementação do 13º salár io  
  
07 - CLÁUSULA SÉTIMA  –  das horas extras  
  
08 - CLÁUSULA OITAVA  –  da antecipação do 13º salár io  
  
09 - CLÁUSULA NONA  –  das rescisões contratuais do comissionista cá lcu los de 
fér ias,  13º sa lár io e Aviso Prévio .  
  
10 - CLÁUSULA DÉCIMA  –  da mora salar ia l  
  
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  –  da taxa de insa lubr idade  
  
12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  –  do contrato de experiência  
   
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  –  dos cheques sem fundos  
  
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  –  do repouso semanal remunerado  
   
15 - CLÁUSLA DÉCIMA QUINTA  –  do fornecimento de lanche  
  
16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  –  dos empregados estudantes  
  
17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  –  da garant ia do empregado em gozo de auxi l io  
doença 
  
18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  –  da do emprego ao acidentado  
  
19 - CLAÚSULA DÉCIMA NONA  –  das garant ias da empregada gestante  
  
20 - CLÁUSLA VIGÉSIMA  –  do assento de local de t rabalho  
  
21 - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  –  da estabi l idade provisór ia /aposentado  
  
22 - CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  –  do abono de fa l tas do estudante  
  
23 - CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA  –  da dispensa do Aviso Prévio  
  
24 - CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA  –  do atestado médico ocupacional  
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25 - CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA  –  do va le t ransporte  
  
26 - CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA –  das homologações nas resc isões contratua is  
  
27 - CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA  –  da l iberação dos d ir igentes sindicais  
  
28 - CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA  –  do recolhimento das mensal idades sind icais  
  
29 - CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA  –  do serviço de l impeza  
  
30 - CLÁUSULA TRIGÉSIMA  –  da carta de referência  
  
31 - CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA  –  da l icença paternidade  
  
32 - CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA  –  do funcionamento do comércio  
  
33 - CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA  –  do funcionamento dos centros comerc iais  
de vendas (pó lo comercial ,  fábr ica da moda, centro de compras e outros)  
 
  
34 - CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA  –   do controle  do horário de trabalho  
  
35 - CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA  –  do fornecimento gratui to de uniforme  
 
  
36 - CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA  –  das anotações da CTPS 
  
37 - CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA  –  dos comprovantes de pagamento  
  
38 - CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA  –  da responsabi l idade das vendas a prazo  
  
39 - CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA  –  da part ic ipação em reuniões  
  
40 - CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA  –  do dia do comerc iár io  
  
41 - CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA  –  da taxa assistencial  da categor ia 
prof issiona l  
  
42 - CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA  –  da relação de empregados  
 
43 - CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA  –  do atestado médico e odontológico  
  
44 - CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA  –  da taxa ass istencial  da categor ia 
econômica  
  
45 - CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA  –  da comunicação de d ispensa  
  
46 - CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA  –  do local  para lanches  
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47 - CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA  –  da retenção da CTPS 
  
48 - CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA  –  da CIPA 
  
49 - CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA  –  dos vales e adiantamentos  
   
50 - CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA  –  da cont ratação de def ic ientes motores  
 
51 - CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA  –  da rev isão da convenção  
  
52 - CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA  –  serviços de pr imeiro socorros  
 
53 - CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA  –  do adic ional noturno  
  
54 - CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA  –  da admissão dos aposentados e  
analfabetos  
  
55 - CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA  –  do contrato por prazo determinado  
  
56 - CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA  –  da suspensão do cont rato de t rabalho  
  
57 - CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA  –  da cr iação da Comissão de 
Conci l iação Prévia  
  
58 - CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA  –  do contrato temporár io  
 
59 - CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA  –  das jornadas reduzidas  
  
60 - CLÁUSULA SEXAGÉGIMA  –  do banco de horas  
 
61 - CLÁUSULA SEXAGÉGIMA PRIMEIRA  –  da garant ia de emprego a paternidade  
  
62 - CLÁUSULA SEXAGÉGIMA SEGUNDA  –  da f isca l ização  
  
63 - CLÁUSULA SEXAGÉGIMA TERCEIRA  –  das penal idades  
  
64 - CLÁUSULA SEXAGÉGIMA QUARTA  –  das divergências  
  
65 - CLÁUSULA SEXAGÉGIMA QUINTA  –  do quadro de avisos  
  
66 - CLÁUSULA SEXAGÉGIMA SEXTA  –  Av iso Prév io em dobro  
  
67 - CLÁUSULA SEXAGÉGIMA SÉTIMA  –  da cobrança da contr ibuição sindical  
 
68 - CLÁUSULA SEXAGÉGIMA OITAVA  –  do abono de fa l ta para levar f i lho ao 
médico  
 
69 - CLÁUSULA SEXAGÉGIMA NONA  –  do empregado subst i tu to  
 
70 - C ÁUSULA SEPTUAGÉSIMA –  da demissão antes da data base  
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71 - CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA –  benefícios e serv iços SESC e SENAC  
 
72 - CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA SEGUNDA –  da data base  
 
73 - CLÁUSULA SEPTUÁGÉSIMA TERCEIRA –  da vigência da CCT.  
 

 

 


